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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0001791-88.2015.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Arruda Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME
ADVOGADO: George Suetônio Ramalho Júnior
AGRAVADO: Nyllavia Ramalho da Silva
ADVOGADO: Wilma Alves de Luna

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO JURISDICIONAL
QUE ATINGUE ESFERA JURÍDICA DE TERCEIRO. HIPÓTESE DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.  PARTE  QUE  NÃO
INTEGRA  A  LIDE.  DECISÃO  RECORRIDA  CASSADA,  EX
OFFICIO, A FIM DE QUE A AUTORA PROCEDA À CITAÇÃO DO
LITISCONSORTE,  NOS  TERMOS  DO  ART.  47,  §  ÚNICO,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.  É indispensável  a  presença,  no polo  passivo  da ação,  do
terceiro  eventualmente  atingido  em  sua  esfera  jurídica  pelo
provimento jurisdicional. (STJ - REsp 1055310/RJ, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2011,
DJe 26/10/2011).

2. Decisão  recorrida  anulada  ex  officio,  ensejando  a
prejudicialidade do recurso.
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Vistos.

NYLLAVIA  RAMALHO  DA  SILVA  “ajuizou  medida  cautelar
inominada  incidental  c/c  pedido  de  bloqueio  e  reserva  de  bens
(descoberta de novos bens)” contra ESPÓLIO DE NIVALDO TIMÓTEO DE
ARRUDA, argumentando, em síntese, que a inventariante teria sonegado
bens.

Com  base  nessa  tese,  requereu  bloqueio  de  bens  imóveis,
tendo o juízo concedido a liminar, para, dentre outras medidas, determinar
“o  bloqueio  on  line  das  contas  da  empresa  Arruda  Empreendimentos
Imobiliários Ltda – ME, CNPJ 19.729.402/0001-50” (f. 23).

Contra referida decisão é que se insurge a recorrente. 

É o relatório.

DECIDO.

Abstraio-me  das  questões  meritórias  descritas.  Isto,  porque,
melhor examinando os autos, vislumbro questão processual relevante ao
deslinde da controvérsia.

Segundo o STJ, terceiro que tem sua esfera jurídica atingida
pelo  provimento  jurisdicional,  deve  figurar  como  litisconsorte  passivo
necessário, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
NECESSÁRIO.  REQUERIMENTO  DE  CITAÇÃO.  DESISTÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO
IMPROVIDO.  1.  Consoante  entendimento  firmado  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça,  aqueles  que  podem ter  suas
esferas  jurídicas  afetadas  por  decisão  a  ser  proferida  em
mandado de segurança devem ser chamados a ingressar na
lide na condição de litisconsortes passivos necessários. […] 3.
Recurso  ordinário  improvido.  (RMS  25.081/AM,  Rel.  Ministro
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ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009,
DJe 30/03/2009)

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  ALIMENTÍCIA.  ALTERAÇÃO  DO
MONTANTE  REPASSADO  AOS  FILHOS  BENEFICIÁRIOS.
LITISCONSÓRCIO  NECESSÁRIO.  CONFIGURAÇÃO. 1.  É
indispensável  a  presença,  no  polo  passivo  da  ação,  do
terceiro eventualmente atingido em sua esfera jurídica pelo
provimento jurisdicional.  […] 3. Recurso especial provido. (REsp
1055310/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 18/10/2011, DJe 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL. PASSE ESTUDANTIL LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO.  ENTE  FEDERATIVO.  INOCORRÊNCIA.  MÉRITO.
ACÓRDÃO  FUNDADO  EM  ANÁLISE  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  SÚMULA  N.  07/STJ.  1.  A  eficácia  da  sentença
quando  repercute  na  esfera  jurídica  alheia  impõe  o
litisconsórcio necessário, ante a ratio essendi do art. 47, do
CPC. […]. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.
(REsp  1097733/DF,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010)

Extrai-se  dos  autos  que,  embora  a  ARRUDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTAD – ME tenha sido atingida na sua
esfera  jurídico-patrimonial,  não  foi  ela  incluída  no  processo  como
litisconsorte passiva necessária. 

Enfim, como pessoa jurídica não integrou a lide, na qualidade
de litisconsorte passivo necessário,  a demanda sequer poderia ter sido
processada, tampouco a liminar deveria ter sido apreciada, por faltar ao
feito pressuposto de desenvolvimento válido e regular.

Destarte,  anulo  a  decisão  recorrida,  ex  officio,
determinando que o Juízo de origem proceda à intimação da autora, a fim
de que inclua a ARRUDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTAD – ME
como litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 47, § único, do
CPC;  julgo prejudicado o agravo de instrumento, o que faço com
base no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Após a inclusão da mencionada pessoa jurídica no polo passivo,
asseguro ao Juízo a quo a possibilidade de, novamente, apreciar a tutela
de urgência, da forma que lhe aprouver. 

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 27 de março de 2015.

           Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                      Relatora 
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